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Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei

AÍ. 1'. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar operação de crédito com a
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, até o valor de R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais),
destinados à infraestrutura do Município, objetivando financiar programas de investimento, como
drenagem, pavimentação, construção e/ou requalificação de espaço/equipamentos públicos, obras
civis, equipamentos, iluminação, contrapartidas, reajustes, dentre outras despesas de capital,
observada a legislação vigente, em especial as disposições da Lei ComplementaÍ no 101, de 04
de maio de 2000.

Art. 2'. A operação de crédito de que trata esta Lei poderá ser contratada sem ou com garantia da
União.

§ lo. Caso a operação de crédito de que trata esta Lei seja contratada sem garantia da União, para
garantia do principal e encargos da operação de crédito. fica o poder Executivo âutorizado a ceder
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ou vincular em garantia da operação de crédito de que trata esta Lei, em caráter irrevogável e

irretratável, a modo "pro solvendo", as receitas a que se referem o artigo 159, inciso l, alíneas

"b", "d", "e" e "f', da Constituição Federal, nos termos da ressalva apresentada pelo art. 167,

inciso IV da Constituição Federal ou outros recursos que, com idêntica finalidade, venham a

substituí-los bem como outras garantias admitidas em direito.

§2o. Caso a operagão de crédito de que trata essa Lei seja contratada com garantia da União, fica
o Poder Executivo autorizado a vincular, como contragarantia à gaÍantiâ dâ União, à operação de

crédito de que trata esta lei, em caráter irrevogável e irretraüivel, a modo "pro solvendo", as

receitas discriminadas no §4o do art. 167 da Constituição Federal, no que couber, bem como outras
garantias admitidas em direito. A contragarantia, ora vinculada à União, exclusivamente aquela
caracterizada pelo Fundo de Participação dos Municípios será oferecida, também, à Instituição
financeira credora em caráter complementâr para a cobertura das obrigações, principais e

acessórias não cobertâs pela União nos termos do contrato de garantia a ser celebrado em

decorrência da operação de crédito objeto desta Lei.

Art.3". Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta lei deverão ser

consignados como receita no orçamento ou em créditos adicionais, nos termos do inc. II, § I ", art.
32, da Lei Complementar no 101/2000.

Art. 4'. Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar as dotações necessárias às

amoitizações e âos pagamentos dos encargos anuais, relativos aos contratos de financiamento â
que se refere o artigo primeiro.

Art. 5". Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais destinados a fazer
face aos pagamentos de obrigações decorrentes da operação de crédito ora autorizada.

Art. 6'. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário
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